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PODER EXECUTIVO 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
  
Portaria de Concessão de Diária nº 169/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias sem pernoite, no valor total de R$ 210,00 (duzentos 
e dez reais), para o Senhor Francisco Eliabio Buriti, ocupante do cargo de Agente de Endemias, 
portador do CPF: 059.836.544-38, para nos dias 24 e 25 de outubro de 2023, se deslocar ao 
Laboratório de Informática da UFERSA na cidade de Mossoró/RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de uma oficina de capacitação no 
sistema de informação E-SUS notifica, à saída está programada para às 07h dos dias 24/10 e 25/10 
do ano corrente, com retorno previsto para às 17h dos dias conforme especificado. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 170/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias sem pernoite, no valor total de R$ 210,00 (duzentos 
e dez reais), para a Senhora Isnaura Faustino da Silva, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
portadora do CPF: 010.674.814-94, para nos dias 24 e 25 de outubro de 2023, se deslocar ao 
Laboratório de Informática da UFERSA na cidade de Mossoró/RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de uma oficina de capacitação no 
sistema de informação E-SUS notifica, à saída está programada para às 07h dos dias 24/10 e 25/10 
do ano corrente, com retorno previsto para às 17h dos dias conforme especificado. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
PORTARIA/SEMPHAS/Nº 027/2023                        

   Itajá/RN, 19 de outubro de 2023. 
 
 

TRATA DA PUBLICIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS E DE BENEFÍCIOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA E DAS OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL da 
Prefeitura Municipal de Itajá no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que rege a Lei 
Municipal de nº 323/2017, de 15 de setembro de 2017, e conforme as determinações que lhe confere 
a Portaria nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do Desenvolvimento Social, e com 
fundamento no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão dispostos em 
seu artigo 22, que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares 
e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta os 
benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS; 

CONSIDERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, 
publicadas em formato digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro de 
2018; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e Assistência 
Social possui o objetivo de garantir a proteção social dos cidadãos, apoiando as famílias e a 
comunidade no enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, benefícios, programas, 
projetos, e; 

CONSIDERANDO que a Publicidade é o quarto princípio expresso do artigo 37 da 
Constituição Federal, responsável por assegurar a divulgação dos atos administrativos de forma 
interna e externa, resguardando a eficiência e a moralidade. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Conceder a ELAINE DE SOUZA SILVA inscrita no CPF nº 708.116.724-17 a 
concessão/doação do BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: ALUGUEL SOCIAL, no valor de R$ 250,00 
(Duzentos e cinquenta reais) pelo período de três meses, para contribuir no custeio da despesa do 
aluguel de sua residência, com o objetivo de manter a transparência e incentivar o Controle Social 
sobre as ações e serviços de Prestação Continuada dos Benefícios Eventuais do município de Itajá/RN. 

Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não tinha 
condições financeira de arcar com as custas do enxoval. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

_______________________________________ 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Portaria N° 31/2023 
Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

 

 
PORTARIA/SEMPHAS/Nº 028/2023                        

   Itajá/RN, 19 de outubro de 2023. 
 
 

TRATA DA PUBLICIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS E DE BENEFÍCIOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA E DAS OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL da 
Prefeitura Municipal de Itajá no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que rege a Lei 
Municipal de nº 323/2017, de 15 de setembro de 2017, e conforme as determinações que lhe confere 
a Portaria nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do Desenvolvimento Social, e com 
fundamento no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão dispostos em 
seu artigo 22, que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares 
e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta os 
benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS; 

CONSIDERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, 
publicadas em formato digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro de 
2018; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e Assistência 
Social possui o objetivo de garantir a proteção social dos cidadãos, apoiando as famílias e a 
comunidade no enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, benefícios, programas, 
projetos, e; 

CONSIDERANDO que a Publicidade é o quarto princípio expresso do artigo 37 da 
Constituição Federal, responsável por assegurar a divulgação dos atos administrativos de forma 
interna e externa, resguardando a eficiência e a moralidade. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Conceder a ELIONE BATISTA DE CASTRO inscrita no CPF nº 088.822.794-99 a 
concessão/doação do BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: ALUGUEL SOCIAL, no valor de R$ 200,00 
(Duzentos reais) pelo período de três meses, para contribuir no custeio da despesa do aluguel de sua 
residência, com o objetivo de manter a transparência e incentivar o Controle Social sobre as ações e 
serviços de Prestação Continuada dos Benefícios Eventuais do município de Itajá/RN. 

Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não tinha 
condições financeira de arcar com as custas do enxoval. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

_______________________________________ 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Portaria N° 31/2023 
Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXII – Edição N.º 2272 – Itajá/RN, 19 de outubro de 2023. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 
 

 

                                                                                                                                                                                                            3 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

- 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br

